
 
 
Centro de custo:  Secretaria de Pós-Graduação em Sociologia
Para: DPG,

 

Prezados(as).
 
Conforme Edital PDSE 06/2024, enviamos abaixo a lista preliminar de estudantes
classificados de acordo com o Edital Interno do PPGSOL (11161817) de seleção de
estudantes de doutorado sanduíche no exterior. 
 
A seleção interna foi feita com base na apresentação dos documentos obrigatórios
descritos no item 9.2.2 do Edital 6/2024, bem como na avaliação qualitativa do
número de publicações de artigos em periódicos acadêmicos registrados no
Currículo Lattes, tendo como referência a pontuação descrita na Resolução
015/2023, que categoriza o valor de cada estrato. Os artigos foram pontuados de
acordo com o Qualis Capes.
 
O candidato João Pedro Inácio Peleja, publicou dois artigos.
1. Revista Margem Esquerda. A4. 60 pontos. 
2. Revista Latinoamericana de Estudios del Trabajo. B4. 5 pontos.
Total. 65 pontos.
 
O candidato Flávio Borges Farias, publicou três artigos.
1. Sociologias Plurais. B3. (Dois artigos). 10 pontos.
2. Pólemos. B1. 40 pontos. 
Total. 60 Pontos. 
 
A candidata Luciana Maria de Oliveira Cortinhas, publicou dois artigos.
1. Revista Cadernos de Prospecção. B2. (Dois artigos). 20 pontos.
Total. 40 pontos. 
 
 
Nesse sentido, foram classificados os seguintes candidatos/as:
Ordem de
classificação Nome do(a) candidato(a) Link para

o dossiê 
1. João Pedro Inácio Peleja 11161824
2. Flávio Borges Farias 11161826
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https://ppgsol.unb.br/wp-content/uploads/2023/06/Resolucao-credenciamento-2023.pdf
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf


3. Luciana Maria de Oliveira Cortinhas 11161828
 
Dúvidas, estou à disposição.
 
Atenciosamente,
 

Em 16/04/2024.
Documento assinado eletronicamente por Joaze Bernardino Costa,
Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação em Sociologia do
Instituto de Ciências Sociais, em 17/04/2024, às 11:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 11161811 e o código CRC B8E07202.

Referência: Processo nº 23106.038722/2024-30 SEI nº 11161811

Despacho 11161811         SEI 23106.038722/2024-30 / pg. 2


	Despacho 11161811

